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Diário Oficial do Município
Prefeitura de São Bernardo

Nomâ do PÍ€feito
JOÃO IGOR VIÉIRA CARVAIHO
Nome do Vlc€'profolto
Adriana cla Silva Ponela

R6ponsáv.l Tácnlco
VÁLDÊANE PESSOA DOS SANTOS
Emâll: dom@saobemárdo.mâ.gov.bÍ

.1..1 
- A prêsente licjtação tem por objêto o Rogistro ds preços paía futura Con$ataÉo de emprcsa párá locâÉo de veÍculos para at€ndimênto

da prêÍêitura de São Bernardc,/l\rA, confoÍmg condíçó6s e espêcificâÉês constantês nesta Ate, no Edital 6 seus anexos.

.1.1.1 - Este instrumento não obriga aos ÔRGÃOS E ENÍIDAOES a ftrmarsm côntral,açóes nas quantidâdês estimadas, podendo ocôrÍaí

licitaÉês êspecificâs para aquisição do(s), obedêcidas a lêgislaÉo pertinsnte, sêndo assegurada ao dêtentor do rêgi§tro â prefeÉnciâ dê

íom6cimêhto, êm lgualdâde de condiçôes.

ara DE REGtsrRo DE pREÇos N". 04,{,/2023. pREGÃo ELETRôNEo sRp No 061/2023 PRocEsso aDMll{lsrRATlvo N". N'
20230907512023 - CPL

ATA DE REGTSÍRO DE PREçOS tlo. (14412023.

pneoÃo eletnôNtco sRP No 06í/2023

PROCESSO ADlrlillSÍRATIVO N'. n' 202309075112023 - CPL

VALIDADE: í2 (dozê) mosês contado3 a pâÍtir da data dê sua publlcaçâo no Diárlo OÍlcial da Unlão ou do E8tãdo do liaEnhâo ou do

munlcípio d. São Boma.do/ttlA

pêlo presente instrumonto, o Municipio de São Bêmardo, Estado do Mâranháo, com sede administÍativa, na Prêfsitura Municipal, locâlizâdâ ná

pÍâçê BêmaÍdo Coêlho de Almêida, inscrita no CNPJ sob o n'. 06.125.389/0001{8, r6prêsentado nê§tê ato pêlo g6stor rê6ponsávêl

fútCtSCO'OnS CneCAS CARVALHo, portador dâ Cédula de ldêntidade nô 572348 e do CPF n" t82.609.183-15, RESoLVÊ, regisrar os

prêços dâ êmprq§â: C R i, BATISTA COi|ERC|O É SERVTçOS LÍDA, CNPJ n" t2.667.30ru0001{6. sediadâ ne Ruâ cidâde vsrdê l. no 18
't,t.i"es 

eaço-Oo Lumiar - MA, CEP: 65130-000, por intermédio dê sêu rêprêsentãnte legal Sr(â) Cassiano Ricardo Mondohçâ Batista,

portador(â) da Caíoira de tdentidadê no 02829298200O4/SSP-MA ê do CPF noM5.120.263-55, nss quantidades estimadas na sêção quatro

àesta Ata áe negistro de preço§, de acordo côm a da-ssificâçáo por elas alcãnçada por item, atendendo as condigôes previsbs no inshumênto

convocatório ê ás constantes clesta Atra d6 Rooisfo de Preços, sujeitando-sê as partês às nonnas constantes dâ Lei n" 8 666/93, Lêi n"

10-520/2002, Decrêto no 10.024/19, Lei Complêm6ntar no. 123/2006 ê suâs alteraÉ€s, e êm confomidadê com as disposiçõês a sêguir:

1. DO OBJEÍO
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2. ADEsÀo DE oRGÁos NÁo PARTIoIPANÍES

2.1 - A Atâ de Rêgistro de Prêços, durânie sue ügência, podêrá sêr ulilizada por quâlquêr órgão ou êntidade de Administrâção inclusivê

auterquias íedêrais, êstaduais ou municipais dê órgáos públic.s, estatais ou ainda de regime pópno que não tonha pârticipádo do cêÍlâmê

licitatório ínodiantê pÍeviâ (bnsulta ao órgâo gêrenciâdor-

2.2 - Os órgãos ê entjdadês quê não partjcipâram do rêgistro dê preços, quando deselarem fâzer uso da Atâ de Rêgistro dê Preços' dêvorão

menifestar ;eu int6rosse iunto eo órgáo gêronciador da Ata, pâra quê estê indhue os poôslvêis íomecsdorês e respectvo6 pr6ços a serem

praticados, oüedêcide a ordem dê classificaÉo.

2.3 - Cab€rá ao fornêc€dor beneíiciário dá Ata dê R€gistro do Prêços, observádas âs condiÉes nêla ostâbêlêcidaê, optar pela acêitâÉo ou

não do fomêcimênto, indêp€ndêntementê dos quântitativos registrados em Ata, desde quê o fomeomento não prejÚdlquê es obrigaçóês

antêÍiormêntê assumidas.

2.4 -As aquisjçóes ou contaãtâÉes adicjonais, não podêrão excedêr, poí óÍsão ou poreniidadê, a 50o/o (cinqú€nta porcênto)dos quântitâlivôs

regislrados na Âta do Rêgistro de Prêços Curante sua vigência, ê aindâ o quanlitalivc decorÍânto das adê§õês à alá de registro d6 prêços não

púerá exceder, na totaliàaCe, ao dobro do quantitatúo do cada item regiskâdo na âtâ de regisfro de preços para o ôrgáo gerenciâdor 6 para

os órgãos partÍcipantes, indepêndêntêmÉnte do nt'rmeío de órgãos não paÍticipante§ que, desdê que devidâmente comprováda a vantagom e o
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Rubrica:
cumprimento das exigências da legislação vigeote

s. oe eeRÊNcll. DA qRESENTEATA DE RecrsrRo DE pRgços

3.1 - O gerenciamento deste instrumento caberá a PreÍeitura Municipal de São Bemardo - MA.

3.2 - A Prêsente Ata terá validadê dê 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação no Jornal Oficial do Estado/MA.

3.3 - A Secretaria participante desta Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de Administração;

4, DOCONTRATO

4.1 - O preço a quantidade e a especificâçâo dos seÍviços ou produtos registrados nesta Ata encontram-se indicados na tabela abaixo:

QTD. i'ARCA

Processo:

uND uurÁruo

MÊs 6o.s99,oo

MÊs 92.658,00

NOORD. OBJETO
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CAMTNHÃo 3/4 c/cARRocERtA (04 UND)

LocAÇÃo DE vEicuLo rpo prcKup, urLrrÁRto,
oABINE DUPLA, TRAÇÂo NAS QUATRO RODAS COM
ActoNAMENTo AUToMÁTtco coM REDUztDA,
CoMBUSTIVEL "ÔLEO DIESEL 510,, DIREÇÃO
HtDRÁuLtcrJELÉTRtcA, AR coNDtctoNADo, vtDRos
ELÉTRICoS NAS QUATRO PORTAS, TRAVAS
eIÉTRIcIs NAS QUATRo PoRTAS, RETORVISORES
ELÉTRtcos, ArR BAG DUpLo, ToDos os trENS DE

ACoRDo coM AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS PELO
.CONTRAN. 

QUILOMETRAGEM LIVRE, COM SEGURO
TorAL, sEM GoMBUSTIVEL E sEM MoroRtsrA. (12

UND)

CAMTNHÁo FoRGÃo(o2uND) 12

VAN, COM CAPACIDADE PARA 21 LUGARES, COM AR 12

CONDICIONADO, EM PERFEITO ESTADO DE USO E

CoNSERVAÇÃO PARATRABALHO DE TRANSPORTE DE

PACIENTES paRn HeuooIÁIISE. E TODOS OS ITENS
DE ACoRDo coM AS EXIGÊNCIAS ESTABELECTDAS

PELO CONTRAN. QUILOMETRAGEM LIVRE, SEM

MoToRISTA E SEM COMBUSTIVEL (02 UND).

FORD F4000 4x4

TOYOTA HILUX SR

VW 9.160 4x2 2013

MERCEDE$BENZ

7

I

MÊS

MÊS

17.689,00

23.666,00

5. DAENÍREGA

5.'t - Os itens registrados dêveráo ser executados conforme termo de referência do Edital de forma fracionada (se necessário) e conforme

forem solicitados pelo setor competente.

5.2 - O prazo máximo para entrega será diário conforme solicitação e pedido efetuado pelo depârtamento dê compras da Prefeitura Municipal

de São Bemardo - MA.

6. DÁS OAR'GÁ çOES DA CONTRATADA

6.1 - Executar o fomêcimento dentio dos padrôes estabelecidos pela PrêfeituÍa Municipal, de acordo com as especificaçôes do edital,

responsabilizando-se por eventuais prcjr-rízos dêcorrentes do descumprimento das condições êstebelecidas.

6.2 - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas reclamações se obrigam a atender prontamentê, bem

como dar ciência mediatamente e por escrito, de qualquer anorrnalida,le que verificar quando da execuÉo dos atos de sua responsabilidade;

3t14
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6.3 - Promovêr todos os mêios necêsúiiG à garanlia da plênâ operacionalidade do Íomêc.imênto, inclusive consideGdos os casos de grovê

ou paralisaÇão de qualquer nâtureza;

6.4 , A falta de quaisquer itêns cuio Íomecjmento incumbe âo dêtenlor do preço registrado, não podêíá ser alegada como motivo dê Íorçâ

maior para o atraso, má execuÉo ou inexecuÇ.ão dos s€rviços objeto dêste odita{ e não a êximirá dâs p€nalidadês a que está sujeitâ pelo não

cumprimênto dos prazos € dêmâis condiçôes aqurestabelêcides:

6.5 - Comunicar imediatamente â PieÍeitura Municipal quâlqusr alt€raçáo ocoíidà no endere@. contia banéria o outresjulgadâs necessáriâs
pa.a o recebimenlo dê corêspondência:

6.6 - Respeitar e fazer cumprir â lêgislaÉo do ségurânçá e AdministraÉo no trábalho, previstas nas normas rêgulâmentâdoras p€rtinentês;

6.7 - Fiscâlizaro p€íeito cumpdmento do Íomecimànto a que se oLrigou, cabendo-lhê, intÊgralmênte. os ônus dêcoíÍêntês. TalÍiscâlizáÉo dáí-

sê-á indêp6ndêntêmêntê da quê sêrá êxêrcida por êstâ Prcfertura;

6.8 - lnd€nizar tercêíÍos ê/ou à prôpria PÍêfêituÉ em caso de ausência ou omissão dô íiscãlizáção de sua pate, pelos danos ou proiuízos

câusados por sua culpa ou dolo, devêndo a contratada adotar todas as mêdides prsventjvas, com ffêl observância à§ êxigênclás dâs

autoridâdês comp€tenies e às disposiçôes legais vigentes;

6.9 - Fom€cêí os prodúos, confomê êstipulado nêstê êdital e de acordo com a proposta apresêntada;

6.10 - O atrâso nâ êxedÉo caberá penalidade e san@ês Previstas no item 12 da prêsente Atâ.

7.1 - Convocar a licitante vencêdora para a retirada da Ordem de Fomecimanto dos ilens registrados;

7.2 - Fornecer à emprêsa â seÍ @ntÉlada todas as informaçóes ê êsclerêcimentos quê vsnham a ser solicitados rêlátivamento ao objêto dêste

Edital;

7.3 - Efetuâr b pagamento á empre§a nas condiÉê§ estabelêcida§ nestê Edital;

7.4 - Nolificar por êscíito, à êmpresâ contrahdá, toda ê qualqueÍ irÍegularidado constãtada duràntê o rec€bimênto do obj6to:

7.s - Nenhúm pagamento §eÉ efetuado à emprêsa detentora do rêgistro, ealquanlo pendentê d0 llquidâÉo e quâlquer obrigâçáo. Esse fato

não sêrá gGrador de direito a rêalustamento de prêços ou a atualizaÉo monotáda:

7.ô- Náo haverá, sob hiÉt6§e alguma, p4amento antocipadoi

7.7 - Fiscalizar â exscução das obrigâÉes assumid4 pêlo conlratâdo.

8. DO PAGAMENTO

g.1 - O pagámonto seé oÍetuado âté 30 dias após a emiôsão da nota fiscâl deüdamênte atestada pelâ Secretaria responsávêl;

8.2 - O Contràtado/Íom6cêdor d€verá indicâr no corpo da Nota Fiscal/Íatura, dêscrição do item fomêcido, de acordo com o ospecifcádo nÔ

Anexo I e suâ proposta dê Preço.

g.3 - caso constâtiado âlguma irrâgulâddadê nâs notâs fscais em Íaturás, êstas serão devolvidas ao Íomêcedor' para as necôasâiás

àrreÉes, com as informaçOes que Ãotivaram sua rêjôiÉo, sendo o pagâmênto rêâlizado apó§ a rêapresentaÉo dãs notas fiscâis êm 
'âlúrâs

8.4 - Nênhum pâqamento is€ntârá o FoRNEcEooFUcoNÍRATADo das suâs responsabilidades ê oÚigaçõê§, nem implicará áceitaÉo

dêÍiniüva do fomecimênto-

8.5 - O Contratante não êfetuaé pâgâmênto de llfulo desconiado, ou por meio d6 cobÉnça 6m bsn@, b6m como, os quê forêm n€gociados

com terceiíos por inteímédio dâ opêreçáo de Íectoring';

8.6 - As despêsas bahcádas dêmrêntes de tÉnsferêncla de velorcs para outras preçâs serão d€ r€sponsabllldades do Conhâtado.
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Diário Oficial do Município
Prefeitura de São Bernardo

9.1 - Os preços regishâdos mânter-se-ão ináltêíados pêlo periodo de vigônqa da presênte Ata, admitidâ
equaçáo êcônômico finânceira inicial dêstê instnrmênto a partir dê dêtêrminaçáo municipal, cabendo-lhe
determinado-

Pnnwl( lvÍrci/lí'Li
Folha: rrní
Rutrica-I*-7-1
a reüsão no caad dê desequilÍbrio da
no máximo o Épassê do pêrcenfual

9.2 - Os preços registrados que sohffêm rcvisão não podgrão ulhápãssâí os prêços prâtlcádos no msrcado, mantêndo-ss a difêrênça
percêntuêl apurâda enfe o valor odginalmente constantê da proposta e âquele úgente no mercado à época do rêgistroi

g-3 - Câso o preço registrâdo sêjâ supêrior à médiâ dos preços de mercado, a PreÍeitura solicitará ao íomecêdor, mêdiante conespondência,
reduçáo do preço aegistrado, de Íorma a adequá-la.

9.4 - Fracassada a nêgodaÉo com o pdmêiro colocado a Pr€feilura podêrá rêscindh estâ Ata ê convocâr, nos têrmos dâ lêgislâÉo vigênt6, €
pelo preço da primeira, as demais empGsas com preços registrados, cábendo rêscisáo desla atâ dê registro de prêços ê hova licitação êm
caso de Êacasso na negociação.

9.5 Sê.á consid6rado compatlvei§ côm os de mêrcâdo os preços registrados que forêm iguais ou inferiorês á média daquêlês apurádos pêla
Prefeitura-

10. DO QANCELAMENTO DA AÍA DE REGISIRO OE PREçOS

10.1 - A pÍesente Ata de Registro de Preços podêrá sêr canc€lada dê pleno direlto, nas sêguintês situaçó6s;

1. ã) Quando o fomêcodor não cumpdr com âs obíiga@6s constantes no Edi{61 ê nêssa Ata do Rsgistro de Pr6ços:

2. b) Quando o íomecedoÍ der causâ a rescisão adminishálivâ dâ Nota de Empenho decon€nb desb RegistÍo de Preços, nâs híÉiêsês
provistas nos incisos I a Xll, XVll ê Xvllldo aít. 78 da L6i 8.666/93;

3. c) em quaisquer hipóteses de execuçáo totâl gu pârcial da requisiçáo/pedido dos pmdutos dêconênte desto registo;

4. d) os pr6ços regishâdos se apíesêntarêm sup€riores aos pElicâdos no msrcado;

5. ê) por razõês de intor€§se público dêüdâmênto domoNbadâs ê justficadasl

6. t) doscumprir quâlquq dos itêns da ciáusula sexta ou séüma.

10.2 - OcorÍêndo cancelamento do preço registrado, o fomêcêdor sêÉ informado por corespondência, a qual sêrá juntada ao procÉsso

administrativo da pÍesentê Ata.

'10.3 - No caso dê s6r ignorado, incsÉo ou inacessível o endereço dô fomecêdor, a comunicação sêrá feita por public€Éo no Jomãl Oficiâl do

Estado/MA, consid€rando-se cancelado o pÍêço rêgistrado a paÍlir da última publicaçáo.

10.4 - A solicitaÉo do fomecêdor paÉ cãncêlamento dos prêços rêgistrâdos poderá não ser aceita pelâ Prefeitura, facu[ando-sê a esta neste

câso, a eplicaÉo dâs penalidadês prêvistâs no Edital.

'!0.5 - Havêndo o cancelamênto do preço rêgistrado, cêssarão todas as atividsdes do Fomecêdor, rêlativas ao fomedmênto do itêm.

10.6 - Caso a PreÍêiturá não sê utilizê da prêrÍogativa dê cancelar esta Ata, a s€u êxclusivo cdtério, poderá suspendêr a sua êxecução ê/ou

sustar o pagamênb das fátura6, até qu€ o Fomecsdor cumpra lntogralmente a condlção contlatual lnfiingidá.

10.7 - A Al,a do RegiÊto ds Preços s6rá câncêlâdâ âutomaticâmente nas soguintês hipótêsês:

'1. a)Por decuÍso de prazo de validade;

2. DOS PREÇOS

1 
,l 

. 1 - Os píeços âprêsentedos nâ píoposta dêvêm incluir lodos os custos ê despêses, tais como: custos dirâtos ê indirêto6, tíibutos incidentê§,

taxã de administraÉo, s6ívaços, encárgos sociais, trabalhistas, s€guros, frêtês, lucrc e sutros necessários âo cumprimento int€grâl do úiêto
destê Ata dâ Registros do Prêços.

12. OAS PENALIDADES
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rrocesso:.

Rubrica .I

1.a)akaso atê 05 (cinco) diâs, multa d6 02% (dois por cento);

2. b) a partir do 6o (sexto) até o limita do loo (dócimo) dia, multa d€ O4oÁ (quafo por cento), caraclêizando-se a inexêcução totelda
obrigação â partir do 11o (décimo pdmêiro)dia de atraso.

12.2 - Som prejuízo das sanÉês cominadas no aít. 87, l. lll 6 lV, da Lei 8.666/93, pela in€xecuÉo total ou parcial do objoto adiudicâdo' o

Munictpio dê São Bemardo, airavés da Secretaíia Municipaldê Administrâção podeÉ, garantida a prévia e ampla deíesâ, aplicarà Contrátrâdâ

multâ de até 10% (dêz por cento) sobÍê o vâlor adiudicâdo;

12.3 - Se a adjudicatáriâ recusar-sê a r€lirâr a nota de empênho injustificadamentê ou sê não aprês€ntar situaÉo rêgular no ato da Íêitura da

mesma, gar8ntidâ prévia e amplâ defesa, sujeitâí-§e-á as seguintes penalidade§:

12.3.1- Multâ de até 1O% (dez por cênto) sobre o valor adjudicado;

12.3.2. Suspensão temporáíâ dê participar de licitaçóês e impedimento de confatar côm o Municipio de São Bemardo' por prázo dê âté 02

(doi6) anos, e,

12.3.3. DêclaraÉo de inidoneidade para licitrar ou contratar com a AdministraÉo PÚblica Municipal'

j2.4 - A licitantê, adludicatária ou conlrâtada quê dêixar de êntEgâr ou aprêsentaí documêntaÉo fâlsâ êxigida parâ o cêÍleme, en§ájar o

retardamento da exeóução dê sêu objeto, náo mantivor a proposta, falhar ou fraudêr na exêcução do contrato' compoabr se dê modo inidônêo

ou cometer fÍaude fiscâi, gaÍanljda prévia ê ampla dêÍêsa, fcará impedidâ dê licitar ê contr,star com o Município pelo prazo de até cinco ânc ê,

sê for o caso. o Municlplo de São Bemardo solicitará o sêu doscrcdenciâmento do Cadastro de FomecêdoÍês do Estado por igual pêÍíodo sem

prejuÍzo da aÉo ponal oonêspondenle na forma da lêi;

1 2.S - A multa êvenfualmênte imposta à contratada será áutomatcâmênte descontâda da fâtuía a que fizer ju§, acÍescjdâ dê iurcs mÔretóÍios

de 1% (um por cênto) ao mês. ca§o a contÉtada nãotênha nênhum valor a rêcebea dêsts ótgáo da Prefeituaa Municipaldê são Bômado' §6r-

lh€-á cÁncêdigo o prazo dê 05 (cinco) dias uteis, contados de sua intimaÉo, paaa êfeluar o pagamênto dâ multa, Apôs essê prazo, náo sÊndo

efetuado o úgamento, Êeus dàdos serão encaminhados ao órgão competenle para que seia inscrita na divida atlva do Municlpio, podendo'

ainda a Prêfêitura procêdêr à cobrança iudicial dâ multa;

12.6 -As multas pr€vlstas ne§tâ sêçÉo não êximem a adjudicatáíâ da r6paraÉo dos eventuais dano§, perdas ou prêjuízos que sêu ato punÍvêl

venha causaa âo MunicÍpio de Sáo Bemardo.

12.7 - Se a Conhatada não prccedêr ao rocolhimênto da multa no prêzo dê 05 (cincô) dias úteis. contados da iniimação por part6 da Sêcrêtsíia

Municipal de Administração, o respec,tko valor será dêscontado dos créditos quê esla possuir com a socfêta'ia Municipaldê AdministraÇâo' e'

sê estes não forem suticientes, o valor que sobejai ieia encaminnaao para inscriÉo em Divida Ativa e êxêcuÉo pela Prccüradoria Gêrâl do

Município;

12.8_ooatoquêaplicgrpenalidadêcâb6ÉÍêcurso,noprazodê05(cinco)diasúteis,acontardaciênciadaintimaÉo,podêndoa
Administraçâo reconsiderar sua aecisao ou-nessu-jáo 

"n""ainnal" 
u"ridâmentê inforÍnâda para a aprecjâÉo ê decisáo supêdor' dêntrc do

mêsmo pÉrzo.

t3. DOS rÀrcros PElrÂrs

13-1 - As infrâçõ€s pênais tipificadas na Lci 8.666/93 sêrào obieto de processo judicial da Íorma legalmente preüsta, s€m preruizo das demêis

comlnsç(Es âPlicáveis.

I/I. DOS RECURSOS ORçA ÉNrÁNOS

14.1 - As dgspêsas dêcorontês das contratâçõe,s oíuMas da presêntê Alâ de Rêgistro de Preço6, corÍ€rão à conta do dotaÉo orçamontárlâ

doanoêmcur§o,oudasdêmaisquepo§s6mürââd6riÍâpresênt.Atâ,á§quaissêíãoelencada§êmmomentooporfuno:

í5. DAs DrsPosrgóEs FlrúÁrs

15.'1 - As partês Ícâm, ainda, adsfi'ta§ às soguintes dispo§içóes:
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12-1 - O descumprimênto injustificado das órigações assumidas nos termos deste editâ|, sujêita à contÍàtáda a multâs, consoãnlê o caput e

§§ do art. 86 da Lei 8.666/93, incidêntes sobre o valor da Notâ de Empênho, na formâ sêguiôle:



Diário Oficial do MunicíPio
Prefeitura de São Bernardo Rubnca:

1t-

Aulor Valdearc Pes§a dos Santo§

código d o identifrcaçáo: aífr,cotr,tl 3b5f ao1 1 b39o k1261 0cêfu49e1 ao

F,

| - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro

de Preços.

ll - vinculam-se a esta Ata para fins de analise técnica, juridica e decisão superior o Edital de Pregão Eletrônico lsRP no.061/2023 e seus

anexos e as propostas das licitantes classmcadas.

lll - É vedado caucionar ou utilizar o contrato deconente do presente registro para qualquer operação financeira, sem previa e expressa

autorizaçáo da PreÍeitura.

16. DOFORO

16.1 - As partes contratantes elegem o Foro da comarca de sáo Bemardo, Estado do Maranhão, como compêtente para diÍimir quaisquer

questões oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos, que nâo puderem ser resolvidos pela via administraüva' renunciando a

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

.16.2 - ê por estarem de acordo, as partes firmam a presente Ata, em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma

viaarquivada.dasededaCoNTRATANTE,naformadoArt-60daLei8.666/93.

São Bemardo - MA" 26 de outubro de 2023

Prefeitura MuniciPal São Bemardo

Francisco das Chagas Carvalho

c R M BATISTA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CNPJ no 12.667.304/0001-96

Cassiano Ricardo Mendonça Batista

CPF noM5.120.263-55

ATADEREGISTRoDEPREçosNo.(,43,2023'PREgIoELETRÔNEosRPN.o6t,2023PRocEssoADÍÚlNlsTRATlvot{.'' 202309075/2023'CPUSB

ATA DE REGISTRO DE PREços No. €/2023'

PREGÃO ELETRÔNICO SRP NO 061/2023

PROCESSO ADi,IiNISTRATIVO No' 202309075t2023' CPUSB

VALIDADE:12(doze)meseecontadosapartirdadatadesuapublicaçãonoDiáriooflcialdaUniãooudoEstadodoliaranháooudo
municiPio de São Bernardo/llA

pero presente instrumento, o Município de são Bemardo,.Estado do Maranhão, com sede administrativa' na prefeitura Municipar' localizada na

praça Bemardo coerho de Ã,."ii;: inscrita no cr.rpl *Jã n;. óo.rzs.sesrooorá, i"pr"""ntado neste-atorelo gestor responsável

FRANcrsco DAS .HAGAS .ARVALH., portador da céãiL ã" ia"n,a"o" no 572348 á'ao'cpr no i82.609'183-1b' RES.LVE' registrar os

preços da empresa: w o oiôôôiÃ,'ófup.r n. ze.osa.g1ã/oõõr-zz, ""di"d" 
n" e"'nãJo Lima' 1358 - centro ' São Bemardo-MA' CEP

65550_000_, por intermédio de seu representante r€€ar 
'õriJw"rirgt"n.otiveira 

d-a õosta,'portado(a) da carteira de rdentidade no

04318s412011€/ssp_MA " 
a" cpÉ nãóza.sst.azs-gs, nri à,r"ntúrdÀ esümaoas.nl ""ça" 

qrãtro desà'ata de Registro de Preços' de

acordo com a crassmcaÉo por eras arcançada por item, ,ürol.ãà-", *ndiçoes previsãs nà-insirum"nto convocatório e as constantes desta

Ata dê Rêgistro de preços, sujeitando-se as partes a"roriià. *À"t ntes dá Lei no. e.ioã/93, i"i ;'i. to.szorzooz, Decreto no 10'024/19' Lei

complêmentarn".123l2oo6e,suasaltêraco€s,eemconformidadecomasdisposiçôesaseguir:

1, DOOBJETO
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